PROJETO DE LEI Nº 2555/2006
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o poder Executivo  Municipal autorizado a abrir crédito  especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)  destinado ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pindaíbas, para aquisição de veículo a ser utilizado pela Polícia Militar, para  patrulhamento do Distrito.
Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação da dotação  0804.00.16.482.0013.1.113 – Reforma de 30 Unidades Habitacionais em Pindaíbas – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e criar  a rubrica  0702.00.06.181.0018.1.136 – Auxílio Financeiro ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pindaíbas para Aquisição de Veículo – 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de outubro de  2006.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Edgard do Valle Ramos

Secretário Municipal de Fazenda

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município




MENSAGEM Nº 183, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
A Sua Excelência o Senhor

João Bosco de Castro Borges

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

Por indicação do ilustre vereador Itamar André dos santos, a presente preposição visa abrir crédito especial no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pindaíbas, cujo auxílio financeiro será destinado à aquisição de um veículo a ser utilizado no patrulhamento do Distrito de Pindaíbas, município de Patos de Minas.

A matéria a ser apreciada dispõe sobre finanças públicas municipais, nos termos do inc. II do art. 40 da Lei nº 4.320/64.

O art. 144 da Constituição Federal estabelece que:

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;

II - polícia rodoviária federal;

III - polícia ferroviária federal;

IV - polícias civis;

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

A aquisição de veículo para o patrulhamento do Distrito de Pindaíbas pela Polícia Militar do Estado de Minas Gerais do Distrito de Pindaíbas contribuirá fortemente no combate à violência e à criminalidade, garantindo a preservação da ordem pública, trazendo maior tranqüilidade e segurança para os administrados da comunidade.

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2006.





Antonio do Valle Ramos





Prefeito Municipal

